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INDICAÇÃO N° 7692/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí,  solicitando a
aquisição  e  disponibilização  dos  seguintes  equipamentos,  destinados  às  atividades  das
equipes  de  Agentes  Comunitários  de  Saúde  (ACS)  das  duas  Estratégias  de  Saúde  da
Família (ESF) vinculadas à UBS Costa Cavalcante:  02 (dois)  Computadores (desktop ou
notebook) e 01 (uma) Impressora multifuncional (compartilhada entre as equipes).

 
JUSTIFICATIVA:

 
As equipes de ACS são responsáveis pela coleta de dados demográficos, sociais e clínicos
em  campo.  O  processamento,  a  digitação  e  a  consolidação  desses  dados  nos  sistemas
oficiais  do  Ministério  da  Saúde,  como  o  e-SUS  Atenção  Básica,  são  obrigatórios  e
dependem de um computador. A ausência de um equipamento dedicado na sala dos ACS
atrasa o registro e pode comprometer a qualidade da informação enviada ao município.
O  acompanhamento  de  indicadores  de  saúde,  como  o  SISVAN  (Sistema  de  Vigilância
Alimentar e Nutricional) e outros relatórios de áreas específicas (gestantes, hipertensos,
diabéticos),  exige  a  geração  de  listas  e  documentos  que  precisam  ser  impressos  para
orientar  o  trabalho  de  campo.  A  impressora  é  crucial  para  a  emissão  de  formulários,
encaminhamentos e material educativo.
Atualmente, a falta de equipamentos próprios força os ACS a utilizarem os computadores
dos consultórios ou da recepção, o que interfere no fluxo de trabalho de outros profissionais
(médicos,  enfermeiros,  dentistas)  e  gera  congestionamento  na  rede.  A  posse  de
equipamentos na sala da ACS garante a autonomia e a produtividade das equipes das duas
ESF.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD
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